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SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA DE GALPÃO DE USO COMERCIAL SEM
USO DEFINIDO (OS FUTUROS USOS E ATIVIDADES ATENDERÃO AO PLANO DIRETOR VIGENTE)

PROJETO COMPLETO

GALPÃO (TÉRREO)
A CONSTRUIR

TOTAL 

TERRENO

ÁREA PERMEÁVEL 133,26

747,50
58,80

90,00

896,30

GALPÃO (1º PAVIMENTO)

GALPÃO (2º PAVIMENTO)

Inclinação 2%

ALINHAMENTO DO LOTE

20.00

5.00

LOTE 02

LOTE 04

LOTE 20

PROJEÇÃO GUIA REBAIXADA

C
A
L
Ç
A
D
A

7,00
2.00

7,00

PROJEÇÃO GUIA REBAIXADA

Implantação / Vista Superior

Escala 1:100

B

+0.55

CAIXA DE RETENÇÃO

Lei Municipal 9.952/2012

V= 0,15.Ai.Ip.T

Volume necessário

V= 0,15x1.195.05x0,06x1

Volume projetado

V= 2,50x2,50x1,75 = 11m³
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ÁREA SEMI PERMEÁVEL =110.80 m²

A 30% atende 33.24m²

ÁREA PERMEÁVEL = 11.50 m²

ÁREA PERMEÁVEL = 15.84 m²

ÁREA PERMEÁVEL = 11.65 m²
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ÁREA PERMEÁVEL = 16.49m²
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100% permeável -

16.49 + 11.50 + 15.84 + 11.65 =55.48

Cálculo permeabilidade do piso (em m²)

30% permeável* -

110.80 + 148.48=259.28 (x 0,30) = 77.78

Total  - 133.26m²

*Laudo do fabricante do piso em anexo
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